
 

 

 

Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D 

Av. Joaquim Porto Villanova, 201 – Prédio A - sala 281 
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Contato: compartilhamento@ceee.com.br 

Porto Alegre, 24 de abril de 2019. 
 
 
Assunto: Padronização de reserva técnica e caixa de  emenda de cabos ópticos. 
 
 

Pró-memória das reuniões realizadas em 22 e 23 de a bril de 2019 
 

As reuniões realizadas na sede da CEEE-D, tiveram como objetivo a apresentação 

de propostas a serem implementadas no Projeto Piloto de Regularização do 

Compartilhamento de Infraestrutura das avenidas Borges de Medeiros e Padre Cacique, 

referente aos padrões de instalação de reserva técnica e caixa de emenda de cabo óptico. 

Pauta:  

− Notificação Extrajudicial encaminhada para todos os ocupantes de postes em Porto 

Alegre, em 27/03/2019; 

− Padronizações utilizadas por grande parte das distribuidoras de energia elétrica 

(CELTINS, CELESC, COPEL, CPFL ENERGIA, ELEKTRO, ENEL, ENERGISA, 

EQUATORIAL E NEOENERGIA); 

− Padrão utilizado pela CELESC, tanto para as ferragens quanto para a montagem no 

poste (Fig. 1); 

 
Figura 1: Padrão CELESC. 
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Definições: 

1. Utilização de padrão de instalação misto para o Projeto Piloto:  

a) Instalação no vão entre postes (preferencialmente empresas que já 

possuem cordoalha e no máximo 2 por lado); 

b) Instalação no poste sempre  abaixo do último condutor (no máximo 2 

e se possível acoplada na escolta); 

c) Caixas subterrâneas individuais ou compartilhadas.  

2. Os postes disponíveis para instalação de reserva técnica e caixa de 

emenda não podem ter equipamentos da Detentora, tais como 

transformadores, chaves tripolares, religadores, ba ncos de 

capacitores, ramais subterrâneos, entre outros;  

3. A CEEE-D vai prorrogar o prazo definido na Notificação Extrajudicial por 

30 (trinta) dias para as empresas se adequarem aos novos padrões 

apresentados e aceito nas reuniões; 

4. É fundamental a correta identificação dos cabos ópticos em 

posições que permitam a fiscalização da CEEE-D do s olo; 

5. No poste específico da Avenida Borges de Medeiros com a Avenida 

Ipiranga (Figura 2), deverá ser apresentado um projeto de caixa 

compartilhada a ser apresentada para aprovação de todos e 

posteriormente submetido, pela CEEE-D à Prefeitura Municipal de Porto 

Alegre. A análise de caixa compartilhada ocorrerá a partir de sugestão 

inicial a ser enviada pela empresa Oi; 

Neste poste, as empresas que já possuem cordoalha podem se 

posicionar no vão, ou em postes anteriores ou posteriores (poste e vão) 

e os remanescentes na(s) caixa(s) após a aprovação de um projeto de 

caixa compartilhada. 
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− Foi proposta a utilização de eletrodutos compartilhados nos postes e, em 

princípio, aceito pela maioria das empresas. As mesmas levarão esta 

proposta para conhecimento de suas empresas como forma de 

padronização desta solução técnica. 

 

 
Figura 2: Poste entre as avenidas Borges de Medeiros e Ipiranga. 

 

− O padrão de montagem no vão entre os postes permitido pela CEEE-D 

(NTD-00.058), está apresentado na Figura 3: 
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Figura 3: Padrão de instalação no vão entre os postes. 

 

 

 
 






